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Horário: 09:00 Horas

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO

PARANÁ torna público que na sala do Departamento de Licitações e Contratos,

situada na Rua Jose de França Pereira, n0 10, nesta cidade, CEP. 85.230-000, no dia,

horário e local mencionados no preambulo acima, em sessão pública. realizar-se á

licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL
conforme disposto na Constituição Federal, Artigo 37 XXl, Constituição Estadual Artigo

27, XX e XXl, nos moldes da Lei no 8.666/93 de 21106/1993 conjugado com as

alteraçôes na Lei no 8.883/94 de 08/06/94, para escolha das melhores propostas do

seguinte objeto:

1.0 - OBJETO
A presente licitação tem por Objeto a "CONTRATAÇÃO DE UM MÉDlco cLlNlCO

GERAL (PLANTONISTA), MEDIANTE PESSOA JURIDICA PARA REALIZAÇÃO DE

PLANTÔES JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE PÚBLICO MUNICIPAL DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR, OE ACORDO COM DEMAIS ESPECIFICAÇÕES

00 ANEXO 1".

2.0 - AOUTSTçÃO DO EDITAL

2.1 - O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos

interessados no Setor de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada

na Rua José de França Pereira, '10 - Centro - Santa Marla do Oeste - PR.

3.0 - DAS COND|çOES DE PARTICIPAçÃO NA LlClrAçÃO
3 1 - Poderão participar da presente licitação Pessoas Jurídicas, cadastradas

ou nâo, na seção de Cadastros de Fornecedores da Preíeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste, bem como, aqueles que manifestarem interesse em participar do

iUA ,OSE OE FÀANçA PEREIRA, N' l0 . CEP.: 85,210.000 - FONE/fAX: (0a2) l6aa-l llr/124,1

PROCEDIMENTO LICITATORIO N" 059/20,I 4.

TOMADA DE PRECOS: 021/2014.
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certame, com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas da data marcada
para a entrega da Proposta, nos termos do § 3o do {rt.22 da Lei no 8.666/93, e que

atendam as condições exigidas pela Lei referida e suas alterações.

3.2 - Estão impedidos de participar desta Licitação, as pessoas e/ou empresas
que se enquadrem no Art. Lo da Lei 8.666/93.

3.3 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável
dos termos e condições deste edital de Licitação, e de seus anexos, que ficam
fazendo parte integrante deste Edital da Lei no 8.666 de 2í de junho de 1993 e suas

alteraÇões.
3.4 - DAS COND|çÔES ESPECTAIS DE PARTICIPAÇÃO (LEl COMPLEMENTAR
123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte)

3.4.1 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar

das previsões contidas na LC no 123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte), deverão comprovar a referida condição.

3.4.2 - Conforme previsão do aÍl. 44 da LC n" 123106 (Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), será segurada, como critério de

desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam até 5%

(cinco poÍ cento) superior ao melhor preço. Ocorrendo o empate, proceder-se-á na

forma descrita no art. 45 da LC n" 123/06, que dispôe que ocorrendo o empate, a

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; não ocorrendo a contratação da

microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma antes descrita. serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese acima

(propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que

sejam até 5% superior ao melhor preço), na ordem classificatória, para o exercício do

mesmo direito, no caso de equivalência dos valores apresentados pelas

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem neste intervalo, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame. O disposto no art. 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. No caso de

pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
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3.4.3 - Conforme previsâo dos arts. 42 e 43 da LC n" 123106 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), a comprovação de regularidade
Íiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para

efeito de assinatura do contrato, devendo apresentar toda a documentaÇão exigida
para efeito desta comprovação, mesmo que apresente alguma restrição. Havendo

alguma restrição referente à comprovação referida, será assegurado o prazo de 2

(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

AdministraÇão Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com

eferto de certidão negativa. A náo-reg ularização da documentação, no prazo previsto.

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da Lei n" 8.666/93 e nas demais leis referentes à matéria, sendo Íacultado à

AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

4.0 - DA DOCUMENTAçÃO Oe HAetLtrAÇÃO E DA PROPOSTA
4.1 - O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes no1

e no 2) após a entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou

retirada, seja recebida pela Comissão de Licitação,24h00 (vinte e quatro horas) antes

da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes no

1eno2).
4.2- A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência

trocada entre a proponente e o licitador deverão ser escritos em lingua portuguesa.

Documentos de apoio, como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem

ser versados em outro idioma desde que acompanhados de traduÇão para o idioma

português.

5.0 - DA DOCUMENTAçÃO PARI A HABILITAÇÃO
5.1-Em sessáo Pública. no dia, horário e local indicados no preâmbulo deste

edital a Comissão receberá os envelopes (n.o 0'l - DOCUMENTAÇÃO e n.o02 -
PROPOSTA) devidamente lavrados e inviolado de cada proponente licitante, e os

rubricará juntamente com representantes credenciados presentês a sessão

5.2 - Os interessados deverão inserir no Envelope de n.0 0'l

DOCUMENTAÇÃO, sob pena de inabilitação, os documentos abaixo relacionados, em

uma via, ordenado em um volume distinto que deverá ser apresentado em original ou

em cópia reprográfica autenticada. As Íolhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho

A4 121,0 X 29,7 cm).
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5.3-QuantoaHabilita eão Pessoa Jurídica:
5.3.'l - Habilitação Pessoa Juridica:

a) Cópia autenticada do Contrato Social e última alteraÇáo contratual, ou
Declaração de Firma lndividual, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açóes, acompanhados de
documentos de eleições de seus adm inistradores,

b) Comprovante de lnscrição e de SituaÇão no Cadastro Nacional de Pessoa
JurÍdica - CNPJ,

c) Registro Cadastral, expedido pela Divisão de Licitações do MunicÍpio
Licitante, até 03 (três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitaçâo,

conforme preceitua o Artigo 22. Parágrafo Segundo da Lei n.o 8.666/93, ou Certificado
de Cadastro de Licitantes do Estado.

d) DeclaraÇão de que o preponenle enquadra-se como pequena ou

microempresa para fins dâ ler complementar n0 12312006 (anexo VIll) se for o caso.

5.3.2 - Regularidade Fiscal:
a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Federal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos de tributos e a
certidão negativa de inscriÇão em dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da

Fazenda Nacional da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidáo
negativa de dÍvida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de

Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;
3)Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva

Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de regularidade

fiscal e a certidão negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único
poderá ser apresentado.

b) Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de

situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3.3 - QualiÍicação Econômico-Financeira:
a) Declaração expressa do responsável legal da proponente participante de

que a mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restriçôes ou notas

FL
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desabonadoras no cadastro de quaisquer órgâos da administraçáo pública estadual
direta ou indireta; (Anexo Vl).

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social
nos termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

5.3.4 - Declaração
a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perrgosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.(Anexo Vll)

b) As Empresas podem ser representadas no Processo Licitatório, por

Preposto (modelo da Carta - Anexo lV), desde que apresente a Carta de Preposto,

até o início da sessão de abertura das propostas;

5.3.5 - Firmar Termo de Renuncia , a ser assinado anteriormente à

Abertura dos Envelopes de no 02, na data da Licitação acima descrita. Podendo
ser firmado pelo licitante ou seu Preposto, (anexo V).

5.4 - Os Anexos lV e V (fornecido modelo oelo Municíoio) deverão ser

entreoues fora dos envelo oes de documentacão na data e hora da abertura dos

envelopes.

5.5 - Os documentos de habilitaçáo deverão ser acondicionados em envelope

lacrado e inviolado, contendo em sua face externa os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO, 01 - DOCUMENTAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE

TOMADA DE PREçOS NO.-
DATA DE ABERTURA:
PROPONENTE (identificação do proponente)

OBJETO: (objeto desta licitação).

5.6-Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em

original ou por processo de cópia desde que legivel, autenticada em tabelião de notas

ou pela Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das propostas, em

confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficial, e deverão estar

com o prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expressa

no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60
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(sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes no 0í e no 02);

5.6.1-Uma vez iniciada a abertura dos envelopes de no 01, náo seráo aceitos
quaisquer documentos adrcionais, nem admitidos licitantes retardatários.

6.0 - PROPOSTA:
6.1 - Envelope no 02 - Proposta de Preços:
A proposta deverá ser elaborada datilograficamentê em papel oficio timbrado, ou
formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de

acordo com Modelo de proposta (Anexo ll) fornecido pelo Município, com folhas

numeradas e rubricadas, em linguagem clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou representante legal, onde deverá
constar:

a) Nome, endereço, CNPJ da licitante;
b) Número do Processo de Licitação;
c) Descrição do Objeto da presente licitação em conformidade com as especificações
constantes no Anexo l;

d) valor unitário e global utilizado para o cálculo do preço dos serviços de acordo com

as especificações quantitativas apresentadas no Anexo l;

e)Validade da Proposta (Que não deverá ser inferior a í20 dias);

6.3 - O preço total cotado pelo concorrente do obleto da presente licitação deverá ser

em moeda corrente no paÍs e fixo não sendo admitido qualquer espécie de reajuste.

6.4 - A documentação (PROPOSTA DE PREÇOS), anteriormente referida deverá ser

entregue em envelope lacrado e inviolado, constando em sua face externa e frontal

os seguintes dizeres:

O SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE

6.2 - A proposta deverá ser formulada em algarismos e os valores globais em

algarismo e por extenso. Em caso de discrepância entre o valor grafado por extenso e

em algarismos, prevalecerá o valor grafado pôr extenso, para os efeitos de julgamento

das propostas.

NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS No /2014-
ENVELOPE NO 2 _ PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: I t2014
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7.0 - DO VALOR MÁXMO:
7.1 - O preço máximo para aquisição do objeto ora licitado será de R$ 600,00
(Seiscentos Reais) cada plantão, totalizando o montante de R$ 93.600,00 (Noventa e

Três Mil e Seiscentos Reais), conforme consta no anexo l, integrante deste
procedimento.

7.2 - Deveráo ser computados no valor da proposta a ser apresentada pelo

interessado, todos os tributos incidentes, taxas e emolumentos sobre o objeto desta

LicitaÇão.

8.0 - DO PROCEOIMENTO

8.1 - Na dala aptazada, em sessão, e estando os proponentes licitantes, devidamente

credenciados, serão abertos os Envelopes de No 1 - DOCUMENTAÇÃO, contendo a

documentaÇâo relativa à habilitação dos proponentes, a qual será rubricada pela

Comissão e pelos representantes credenciados dos licitantes.

8.1 .1 - Ato contÍnuo, a Comissão de Licitação apreciará a documentação

comunicando o resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará aos

presentes a data de divulgação dos resultados da análise da documentação de

habilitação

8.1.2 - Em havendo condiÇões, a comissão por motivo de economia e celeridade
processual, poderá proceder, na mesma reunião a análise da documentaÇão de

habilitaçáo decidindo, de plano, as questões ou duvidas eventualmente suscitadas
pelos licitantes, e divulgar o resultado desta análise nesta mêsma sessão correndo a
partir desta data o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso

cabível. A data da abertura dos envelopes das propostas será designada somente

após o decurso dos prazos de recurso ou de seu Julgamento. Todavia, havendo

manifestaçáo unânime e expressa de todos os licitantes no sentido de dispensarem a

interposição de recurso, esta circunstância será consignada em ata, facultando-se à

Comissáo o prosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dos envelopes de

n0 02, relativos às propostas de preÇos.

I 1 .3 - Nesta mesma sessão, os licitantes poderáo examinar e analisar a

documentaÇão de habilitaÇâo dos demais licitantes,

8.1 .4 - Não sendo possível a Comissão realizar a análise da documentaÇão de

habilitação na própria reunião inaugural, será designada data, hora e local para, em

sessão pública, divulgar os resultados desta análise, relactonando os licitantes

declarados habilitados à fase seguinte, bem como os licitantes declarados não

habilitados, registrando-se em ata os motivos ou razões da não habilitação das
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mesmas e devendo seus envelopes lacrados contendo as propostas de preços, desde
que não tenha havido interposição de recurso cabível contra a decisão da Comissão,
hipótese em que a devolução somente ocorrerá após a sua eventual denegação.

8.1.5 - A renúncia ao direito de recurso deverá ser formalizada em declaraÇáo escrita
conjunta ou individual, de todos os licitantes, que passará a integrar a documentaÇâo

do processo licitatório, sem prejuízo de sua consignaÇáo em ata.

8.2 - Serão abertos os envelopes de no "2", contendo â proposta de preço dos
proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recursos.

ou tenha havido desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos;

8.2.1 - Após abertas as propostas seráo rubricadas folha por íolha, pelos membros da

Comissão de Licitação e em seguida facultativamente pelos proponentes presentes

devidamente credenciados.

8.2.2 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos

neste Edital, promovendo-se a desclassiíicação das propostas desconformes ou

incompatíveis.

8.2.3 - Após â abertura dos envelopes n.o 02, os trabalhos serão suspensos, afim de

que a Comissão de Licitação possa proceder a análise e julgamento das mesmas,

caso seja necessário, senão procederá o resultado na mesma hora.

8.2.4 - 
^ 

Comissão de Licitação é facultado solicitar das proponentes esclarecimentos

com relação aos documentos apresentados, bem como, promover diligências ou

solicitar pareceres técnicos destinados a esclarecer a instrução do processo.

8.2.6 - A Comissão de Licitação lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada

pela Comissão e licitantes credenciados, registrando todos os fatos praticados no

decorrer do processo licitatório. Quaisquer observações somente serão registradas em

ata, quando forem formuladas por escrito, das quais a Comissâo de Licitação íará a

leitura para conhecimento geral.

9.0 - DA MODALIDADE
9.1 - Para a presente Licitaçáo a Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste,

adotou a Modalidade de "TOMADA DE PREÇOS', do Tipo "Menor Preço Global" de

conformidade com as disposições do artigo 45o da Lei n.o 8.666/93.

8.2.5 - As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessôes públicas serão

resolvrdas pela Comissão de Licitação, na presença dos proponentes.
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1O.O - JULGAMENTO
10.1 - Esta licitação é do tipo'MENOR PREÇO GLOBAL", onde serão analisados os

aspectos referentes à proposta, sendo classiÍicados por ordem numérica, atribuindo-se
o primeiro lugar ao menor preço.

10.2 - Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;

b. Apresentar declaração ou documentaçáo que contenha qualquer vÍcio de ordem

formal

10.3 - Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;

b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no edltal ou vantagem baseada nas
propostas dos demais proponentes;

10.5 - O julgamento e a classificação das propostas, bem como a escolha da mais

conveniente são atos exclusivos da Comissão de Licitação, que em consequência,

reserva-se o direito de:

a- Desclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se

revelarem manifestamente inexequiveis ou inconvenientes, por fatos comprovados

durante o processo de seleção.

10.6 - Concluído o julgamento das propostas, a Comissão de Licitação elaborará

relatório contendo a classificação pela ordem crescente dos preços que será

submetido á apreciação da autoridade superior, que homologará a decisão da

Comissão de LicitaÇão.

10.7 - Na hipótese de recusa do proponente melhor classiÍicado de confirmar sua

proposta, o Contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condiÇões propostas pelo primeiro classificado
(Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda, optar pela revogação da presente licitaçáo,
no interesse da Administração Pública.

10.4 - No caso de empate entre proponentes, após a aplicaçáo do criterio de

julgamento, a Comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei

8.666/93
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'10.8 - Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência
de que o proponente:

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Contratante, informaçóes sobre, qualquer ponto duvidoso antes de
apresentá-la.
b. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela prestação do
serviço.

c. Considerou que os elementos desta licitaÇão, lhe permitiram a elaboraÇão de uma
proposta totalmente satisfatória.

11.0 - DOS RECURSOS
11.1 - Dos atos do Município de Santa Maria do Oeste, pertinentês a licitação a que

se refere o presente Edital, poderão os licitantes interpor recurso nos casos e formas
determinados no artigo 109 da Lei no. 8.666, de 21 .06.93.

11.2 - O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato a ser impugnado.

11.3 - O recurso interposto será dirigido ao representante legal do Município de Santa

Maria do Oeste, através da Comissâo de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,

devidamente informado, a autoridade superior, na forma do art. 109, da Lei 8.666/93.

11.4 - A autoridade competente para homologar a presente licitação é o representante

legal do Municipio de Santa Maria do Oeste, ao qual compete diante dos recursos
previstos neste Edital, ratificar a decisão da Comissão ou decidir pela anulação total

ou parcial desta licitação, por vicio de ilegalidade, ou ainda, pela sua revogação,

fundamentada em motivo de ordem administrativa, devidamente caracterizado.

11.4.1 - As decisões pertinentes à anulação ou revogaÇão desta licitação serão
publicadas no JORNAL CORREIO DO CIDADÃO, (Campo Mourão - PR), Órgão

Oficial do Município, a flm de assegurar o princípio do contraditório e da ampla defesa.

12.0 - CUSTEIO DAS DESPESAS
12.1 - Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitaÇão

serão oriundos de recursos próprios do Município de Santa Maria do Oeste - PR.

I3,O - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
13.1 - As despesas decorrentes da presente licitaÇão, correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:
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ORGAO

UNIDADE

CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA DA DESPESA

14.0 - CONTRATAÇAO:
14.1 - A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de Contrato Administrativo
(Anexo lll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedo(a)
da licitaÇão, sem reajustamento de preços.

14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar

Contrato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto em 5 (cinco) dias

corridos, ou ainda, não atenda as condições previstas neste edital, a Prefeitura,

considerará renuncia tácita à homologação e não honrada a proposta, independente

de qualquer form alizaçáo.

í5.0 - DAS SANçOES
í5.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo

fixado neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,

sujeitando-se a multa compensatória de 'l0olo (dez por cento) sobre o valor total

reajustado do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.

15.2 - Do atraso injustificado na execução do contrato. se sujeitará o CONTRATADO a

aplicação de multa de mora diária de 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre

o valor total atualizado da parte não cumprida, sem preluízo do disposto das

penalidades previstas em lei.

15.3 - Por descumprimento de qualquer clausula ou condiÇão deste contrato, a juízo

do MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, fica o CONTRATADO sujeito a multa

de 1% (um por cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo duplicada,

no caso de reincidência, sendo facultado ao MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO

OESTE, a rescisão do Contrato, independente de interpelaÇáo judicial, respondendo o

CONTRATADO por perdas e danos, bem como pela multa rescisória de 10% (dez por

cento) sobre o valor global e atualizâdo do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso

Íortuito ou de força maior, devidamente caracterizadas.

14.2 - O(a) vencedor(a) da Licitação será convocado(a) para assinatura do Contrato
pela Prefeitura Municipal.
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15.4 - A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos itens "15.1" a "15.3", além
das sançóes ali previstas, ensejará a aplicação, ao CONTRATADO inadimplente,
sançâo de suspensão temporária de participação em licitaÇão e impedimento de
contratar com a admrnistração, por prazo de ate 02 (dois) anos, ou de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçâo pública, na forma prevista

no artigo 87, da lei no. 8.666, de 21106/93.

15.8 - Independentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDITAL o Município
de Santa Maria do Oeste poderá dar por Íindo o contrato, sem que lhe caiba qualquer

sanÇão, mediante aviso prévio de no minimo, 60 (sessenta) dias.

15.5 - A pena de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade, poderão ser
aplicadas, no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitação,
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍP|O DE SANTA
MARIA DO OESTE, em virtude de atos ilicitos praticados.

15.6 - Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA
DO OESTE, para satisfaÇão da multa aplicada, descontar o seu valor apurado do
pagamento mensal subsequente devido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do

Oeste ao CONTRATADO. Não havendo créditos, o CONTRATADO se obriga a efetuar
o pagamento da multa aplicada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da sua

intimação.
15.7 -Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer

indenização ao CONTRATADO:
a) o náo cumprimênto de cláusulas contratuais,
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

c) o abandono das obrigações, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICiPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE;
d) a sub-contrataçáo total ou parcial do objeto do contrato, a associação do

CONTRATADO com outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, exceto se

houver concordância do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE;

e) o desatendimento das determinaçôes regulares da autoridade designada, para

acompanhar e fiscalizar o desempenho das funções, assim como as de seus

superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas devidamente anotadas na forma do art. 67 da Lei

8.666/93i
g) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência
civil,

h) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
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17.2- Êm caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuizo de quaisquer

outras disposições contratuais.

18.0 - OtSPOSIÇOES GERATS:

18.1 - Reserva-se a Prefeitura Municipal, o direito de anular ou revogar esta LicitaÇão,

visando a legalidade do processo licitatório ou interesse da Administração Pública,

respectivamente.

18.2 - Reserva-se à Comissão de Licitação, o direito de promover diligências
destinadas a esclarecer a instruçáo do processo licitatório, em qualquer fase de seu
andamento.

18.3 - E facultado à Prefeitura Municipal, solicitar a atualização de qualquer dos
documentos relativos a presente licitação.

18.a - A(s) Licitante(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos danos que

causa(em) à PreÍeitura e terceiros, na execução do objeto do Contrato, isentando a
Prefeitura de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

18.5 - Ao participar da presente licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integral

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e

informaçóes prestadas, respondendo na forma da Lei, por qualquer irregularidade

constatada.

í6.0 - DA EXECUçÃO DO OBJETO
16. 1 - O proponente vencedor ficará obrigado a prestar serviços constantes no objeto
desta Licitação, após a homologação e adjudicação desta Licitação, e iniciar os
serviços imediatamente após a assinatura do contrato.

E de total responsabilidade do licitante todas as despesas com a realização do
objeto ora licitado, bem como com taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer
despesas administrativas incidentes no preço apresentado na licitação.

'r7.0 - oAs coNDrÇoEs DE PAGAMENTO
17.1 - O pagamento será realizado mediante atestado de Recebimento e Aprovação
emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a Nota Fiscal Fatura ou

Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS.
A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obrrqatoriamente. ser orecedida da

descricão constante na Droposta de precos.


